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VII-TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVONº 10/2018 DE LOCAÇÃO DE SALA 
PARA O CRAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA 
AMPRUC  ASS. DE MORADORES. PRODUT. RURAIS 
CRUZMALTINA  PR. 

 
OMUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 
407, centro, na cidade de CruzmaltinaPR a seguir denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresaAMPRUC  ASS. DE MORADORES E PRODUTORES 
RURAIS CRUZMALTINA Pr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 78.975.547/0001-08, com sede na Rua São Vicente de Paula, nº 534, na 
cidade de Cruzmaltina/Pr, neste ato representada pelo Senhor José Paulino 
Taborda, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.540.053-2SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF nº 305.210.099-87 residente e domiciliado na Rua Santa Cruz, na cidade de 
Cruzmaltina/Pr., a seguir denominada CONTRATADA, firmam este VlI TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº10/2018, REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2018, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DAS ALTERAÇÕES  
 

Constitui objeto do presente instrumentoa prorrogação de prazodo 
contrato administrativo 10/2018, a saber:  
 

I -        
ADMINISTRATIVO nº. 10/2018 com novo vencimento em 31 de 
DEZEMBRO de 2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente 
modificados neste VII - TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, aos dezesseisdias do mês de dezembro de 2021 (16/12/2021). 
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_________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

_________________________________________ 
AMPRUC  ASS. DE MORADORES PRODUTORES RURAIS CRUZMALTINA 

JOSÉ PAULINO TABORDA 
CPF. Nº 305.210.099-87 
 Representante Legal 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. nome 
CPF:  
 
 
_____________________________________ 
2. nome 
CPF: 
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V-TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVONº 135/2018 DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TELEFÔNICOSQUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA 
SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES LONDRINA  
PR. 

 
OMUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 
407, centro, na cidade de CruzmaltinaPR a seguir denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresaSERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.371.416/0001, com sede na Rua 
Professor João Candido nº 555, Centro na cidade de Londrina/Pr, neste ato 
representada pela SenhoraRosemeire Martins Bocalete, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 3.702.874-6SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 578.146.359-34 
residente e domiciliado na Rua Professor João Candido nº 555, na cidade de 
Londrina/Pr., a seguir denominada CONTRATADA, firmam este V TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº135/2018, REFERENTE A 
INEXIGIBILIDADE Nº. 14/2018, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DAS ALTERAÇÕES  
 

Constitui objeto do presente instrumentoa prorrogação de prazodo 
contrato administrativo 135/2018, a saber:  
 

I -        
ADMINISTRATIVO nº. 135/2018 com novo vencimento em 31 de 
DEZEMBRO de 2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente 
modificados neste V - TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, aos dezesseisdias do mês de dezembro de 2021 (16/12/2021). 
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_________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________________________ 
SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES 

CNPJ: 01.371.416/0001-89 
ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE 

CPF. Nº 578.146.359-34 
 Representante Legal 

                                                               Contratada  
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. nome 
CPF:  
 
 
_____________________________________ 
2. nome 
CPF: 
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VI-TERMO ADITIVO  AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 135/2018 DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TELEFÔNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA 
SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES LONDRINA 
PR.. 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF 
nº 519.796.129-72, brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre 
Gualter Farias Negrão, 407, centro, na cidade de CruzmaltinaPR a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SERCOMTEL SA 
TELECOMUNICAÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 01.371.416/0001-89, com sede na Rua Professor João Candido, nº 555, Centro, 
na cidade de Londrina-Pr, neste ato representado pela Senhora Rosemeire Martins 
Bocalete, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.702.874-6 SSP-PR e inscrito 
(a) no CPF/MF nº 578.146.359-34, residente e domiciliado a Rua Professor João 
Candido, nº 555, na cidade de Londrina-Pr, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2018, 
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 14/2018, nos termos que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO VALOR RECOMPOSTO 
 

           
8.666/93, através deste termo aditivo fica reajustados os valores anteriormente 
fixados no Contrato  nº 135/2018. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  VALOR GLOBAL 

Fica aditado o valor global do contrato que era de R$ 32.967,00 
(Trinta e dois mil novecentos e sessenta e sete reais) para o valor de R$ 41.958,00 
(Quarenta e um mil novecentos e cinqüenta e oito reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente 
modificados neste VI - TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 
(16/12/2021) 

 
 
 
 

_________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 
 
 

_________________________________________ 
SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES 
CNPJ Nº 01.371.416/0001-89 
Rosemeire Martins Bocalete 

CPF nº 578.146.359-34 
  Representante Legal 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. nome 
CPF:  
 
 
_____________________________________ 
2. nome 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício:  2021

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 141/2021 de 16/12/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Gera
Município, no valor de R$ 5.924,55 (cinco mil novecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta 
e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 695/2021 de 15/12/2021.

Decreta:

Suplementação
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTILDIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.048. Manutenção da Educação Infantil com Recursos do  FUNDEF 60%Manutenção da Educação Infantil com Recursos do  FUNDEF 60%

 4.896,32 4.896,32 455 455 -- 3.1.90.11.00.003.1.90.11.00.00 10361036 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVILCIVIL

 1.028,23 1.028,23 456 456 -- 3.1.90.13.00.003.1.90.13.00.00 10361036 OBRIGAÇÕES PATRONAISOBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  5.924,55

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 5.924,55 5.924,55Receita:Receita: 1.7.1.8.09.11.00.0001.7.1.8.09.11.00.000 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da EdManutenção e Desenvolvimento da Ed

 5.924,55 5.924,55Total da Receita:Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Natal CasavechiaNatal Casavechia
PREFEITOPREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  16 de dezembro de 2021.
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